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BOLETIM INFORMATIVO Nº 006/2023, DE 30 DE JUNHO DE 2023

PORTARIA Nº 026 de 15 de maio de 2023.

O CEL QOBM Antonio Bentes da Silva Filho, diretor do IESP, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Portaria nº 372/2019- CCG de 14 de janeiro de 2019.

CONSIDERANDO o contido nos Arts. 1º e 6º, § 3º da Lei nº 6.257 de 17 de novembro de 1999, que
cria o Instituto de Ensino de Segurança do Pará, combinado com o Art. 22 do Estatuto do IESP;
CONSIDERANDO o planejamento de Ensino do Ano Letivo de 2023 do IESP para o Curso de
Perícia de Explosões e Análise de Explosivos: Procedimentos e Técnicas, elaborada pela
Coordenação de Ensino profissional deste Estabelecimento de Ensino na modalidade presencial.
CONSIDERANDO a decisão realizada na reunião no dia 07 de março de 2023 pelos membros
integrantes do CONSUP/IESP, que aprovou o Curso de Perícia de Explosões e Análise de
Explosivos: Procedimentos e Técnicas, por meio da Resolução nº 458/2023/CONSUP/PA, com
carga horária total de 30 h/a, constituída em 01 turma, composta por 30 alunos (trinta) alunos.
R E S O L V E :

Instituir o Curso de Perícia de Explosões e Análise de Explosivos: Procedimentos e Técnicas,
planejado pela Coordenadoria de Ensino Profissional deste estabelecimento de ensino a realizar-se
nas instalações do CFAP/PMPA, cuja a coordenação dar-se-à pela Coordenadoria de Ensino
profissional do IESP, obedecendo as seguintes especificações:

1. Número de alunos: 30 alunos (trinta) alunos.
2. Carga horária total: 30 h/a
3. Coordenação:
3.1. Coordenação Geral:

Tcel PM José Galdino Ribeiro Filho – Coordenador de Ensino Profissional
3.2 Supervisores de Curso:
ST BM RR Edmilson Soares Lima- Especialista

Registre - se, publique-se e cumpra - se.

Antonio Bentes da Silva Filho – CEL QOBM
Diretor do IESP


